ESTATUTO SOCIAL DE ASSOCIAÇÃO 
     Clube Chevetteiros de Joinville

Santa Catarina – Brasil

ESTATUTO SOCIAL DE CRIAÇÃO DE  ASSOCIAÇÃO SEM FINS LUCRATIVOS 
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TÍTULO I - DA ASSOCIAÇÃO E SEUS ASSOCIADOS 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO E FUNDAÇÃO , SEDE, OBJETIVOS E DURAÇÃO 

Art. 1º - Sob a denominação de CLUBE CHEVETTEIROS DE JOINVILLE, fundado em 03 de setembro de 2006, fica constituída uma associação para fins não econômicos, que se regerá pelo presente estatuto e pela legislação específica. 

Art. 2º - A sede da associação será na Avenida DR. Paulo Medeiros, 300, Centro,CEP 89.201-210 na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina. 

Art. 3º - A associação terá como finalidade, junto a seus membros associados: 

I – promover, estimular e difundir o automobilismo no  País, em especial no  Estado de Santa Catarina e região, em encontros e viagens; 
II – Participar e promover reuniões e eventos de âmbito social, cultural, cívico, filantrópico e outros assuntos relacionados ao automobilismo; 
III – Preservar a memória do automóvel Chevrolet Chevette, Chevette Hatch, Marajó e Chevy. 

Art. 4º - A duração da associação é por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO II – DOS ASSOCIADOS 

Art. 5º - Serão considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, forem admitidos como tais, mediante o preenchimento de formulário próprio, e que sejam aprovados pela Diretoria da associação, e mantiverem em dia suas contribuições mensais estipuladas pela assembléia geral e fiel obediência a este estatuto e deliberação da sociedade. 

Art. 6º - Ficam criadas 2 (duas) categorias de associados, a saber: 

I – Associado Fundador 
II – Associado Contribuinte 

§ 1º Serão associados fundadores aqueles que assinaram a Ata de fundação da associação. 

§ 2º Serão associados contribuintes aqueles que se associarem após sua fundação. 

§ 3º Todos os associados terão os mesmos direitos e obrigações. 

Art. 7º - Os membros da associação não responderão subsidiariamente pelas obrigações da mesma. 

CAPÍTULO III – DA ADMISSÃO, DA MENSALIDADE E DO DESLIGAMENTO DOS ASSOCIADOS 

Art. 8º - O novo associado deverá pagar ao Clube uma taxa de inscrição no valor de R$10,00( dez reais), que corresponderá à inscrição e 1° mensalidade.
Parágrafo Único – Será cobrado um valor simbólico, uma mensalidade de cada integrante do Clube para manutenção do Clube, esse valor será de R$ 5,00(cinco reais) mensais.


Art. 9º - O associado que se desligar por motivo pessoal, ou por exclusão decidida em Assembléia Geral, não terá direito à devolução de valores já pagos, como mensalidades e jóia. 

Parágrafo Único – O associado que solicitar seu desligamento deverá estar em dia com a contribuição mensal. 

CAPÍTULO IV – DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

Art. 10º - Serão direitos dos associados: 

I – Participar das reuniões e das Assembléias; 
II – Votar e ser votado; 
III – Apresentar sugestões ao Clube; 
IV – Requerer a realização de Assembléia Geral Extraordinária; 
V – Apresentar, em Assembléia, denúncias de irregularidades na gestão da Diretoria; 
VI – Participar de eventos patrocinados e/ou com apoio da associação. 
Parágrafo Único – O associado que estiver em débito com o Clube estará automaticamente proibido de exercer o direito do inciso II e VI deste artigo. 

Art. 11º - Serão deveres dos associados: 

I – Respeitar e fazer cumprir as disposições do presente Estatuto; 
II – Comparecer e participar das Assembléias; 
III – Acatar as decisões das Assembléias e da Diretoria; 
IV – Pagar as mensalidades pontualmente conforme o artigo 8º; 
V – Zelar pelo nome da Associação; 
VI – Comunicar a Diretoria qualquer alteração em seu cadastro; 
VII – Trabalhar em favor dos objetivos da associação; 
VIII – Não pronunciar, nem tomar decisões em nome da associação, sem prévio conhecimento e expressa concordância da Diretoria; 
IX – manter seu veículo em perfeito estado de conservação e uso, assim como sua documentação; 
X – Respeitar as normas de trânsito e legislação em vigor, assim como terceiros; 
XI – Respeitar outros Clubes e seus associados em eventos; 
XII – Responder civil e penalmente por qualquer ato praticado; 
XIII – Usar a camiseta da associação, assim como outros logotipos em encontros e eventos. 

TÍTULO II – DOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS E SUAS ATRIBUIÇÕES 

CAPÍTULO I – DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 12º - Serão responsáveis pela administração do Clube: 

I – Assembléia Geral; 
II – A Diretoria ;

III- Conselho fiscal.

Parágrafo Único – Não caberá qualquer tipo de remuneração aos membros da Diretoria da Associação para o desempenho de suas obrigações. 

SEÇÃO I – DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 13º - A Assembléia Geral será o órgão de deliberação máxima da Associação e constituir-se-á na reunião de seus associados. 

Parágrafo Único – Das deliberações de cada Assembléia Geral lavrar-se-á Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos presentes, exceto na Ata de Assembléia Geral de Fundação do Clube, onde se faz necessária à assinatura de todos os associados (que se tornarão fundadores). 

Art. 14º - Caberá à Assembléia Geral: 
I – Eleger a Diretoria, dentre os associados, bem como dar posse à mesma; 
II – Julgar e aprovar as contas efetuadas pela diretoria; 
III – Apreciar todos os atos efetuados pela Diretoria; 
IV – Destituir a Diretoria ou qualquer um de seus membros isoladamente, por atitudes alheias aos interesses do Clube ou por transgressão das normas dispostas neste Estatuto, em deliberação tomada por 2/3 (dois terços) dos associados presentes; 
V – Deliberar sobre reformas estatutárias por proposta da Diretoria ou por solicitação de 50%(cinqüenta por cento) mais um dos associados presentes, que estejam em pleno gozo dos direitos dispostos neste Estatuto; 
VI – Deliberar sobre assuntos relevantes e de interesse da Associação, que venham extrapolar a competência da Diretoria. 

Art. 15º - A Assembléia Geral reunir-se-á sempre que for convocada, e extraordinariamente, a qualquer tempo. 

Art. 16º - As Assembléias Extraordinárias serão convocadas pela Diretoria ou por solicitação à mesma, de pelo menos 2/3 (dois terços) dos associados quites com suas mensalidades. 

Art. 17º - A Assembléia Geral Extraordinária deverá ser convocada pelo menos com 07 (sete) dias corridos de antecedência, devendo todos os associados serem comunicados. 

Art. 18º - A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação, com a maioria absoluta dos associados, em pleno gozo de seus direitos, instalando-se, todavia em segunda e última convocação 30 (trinta) minutos mais tarde da hora fixada a primeira, sendo as deliberações aprovadas com base na maioria dos presentes, respeitados os percentuais estatutários.

SEÇÃO II – DA DIRETORIA 

Art. 19º - A Diretoria do Clube Chevetteiros de Joinville será composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um Secretário Geral, um Segundo Secretário, um Tesoureiro, um Segundo Tesoureiro e um Assessor de Comunicação. 
§ 1º - O mandato desta Diretoria será de três anos; 
§ 2º - Só poderão fazer parte da Diretoria os associados com as mensalidades em dia; 
§ 3º - Quando da vacância de cargos na Diretoria, os membros remanescentes convocarão Assembléia 
Geral no prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas. 

SUBSEÇÃO I – DO PRESIDENTE 

SUBSEÇÃO II - COMPETE AO PRESIDENTE: 

Art. 20º - Serão atribuições do Presidente
I – Representar a Asociação, ativa ou passivamente, em juízo ou fora dele; 
II – Determinar as diretrizes gerais, e orientar os negócios e atividades de interesse da Associação; 
III – Zelar pela observância do presente estatuto e pelo cumprimento das decisões emanadas das Assembléias Gerais; 
IV – Convocar, ordinariamente ou extraordinariamente, as reuniões da Diretoria; 
V – Assinar e movimentar, em conjunto com o Tesoureiro, as contas bancárias de titularidade da Associação; 
VI – Convocar, em nome da Diretoria, as assembléias Gerais; 
VII – Presidir as reuniões das Assembléias Gerais; 
VIII – Representar a Associação em assuntos relacionados ao interesse do mesmo; 
IX – Deliberar sobre todas as questões que não tenham sido objeto deste Estatuto e que não alcancem a alçada da competência da Assembléia Geral, em conjunto com os demais membros da Diretoria; 
X – Assinar, com o Secretário Geral correspondências do Clube; 
SUBSEÇÃO IV – DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 21º - Serão atribuições do Vice-Presidente: 

I – Substituir o Presidente nos seus impedimentos; 
II – Assessorar o Presidente nas atividades do Clube; 
III – Responder pelas funções de Secretário, quando na ausência deste; 
IV – Auxiliar na função de Tesoureiro. 

SUBSEÇÃO V – DO SECRETÁRIO GERAL E DO 2° SECRETÁRIO 

Art. 22º - Serão atribuições do Secretário Geral e 2° Secretário: 

I – Organizar e manter atualizado o serviço burocrático do Clube; 
II – Redigir avisos e convocações; 
III – Manter atualizado, sob sua guarda e responsabilidade, o cadastro de Associados; 
IV – Responder pela Presidência, na sua ausência do Vice-Presidente; 
V – Assinar com o Presidente as correspondências da Associação. 

SUBSEÇÃO VI – DO TESOUREIRO E DO 2º TESOUREIRO
Art. 23º - Serão atribuições do Tesoureiro: 

I – Efetuar e receber pagamento de contas autorizadas pelo Presidente; 
II – Assinar e movimentar, em conjunto com o Presidente, as contas bancárias de titularidade da Associação; 
III – Publicar, trimestralmente, balancete da situação financeira da Associação; 
IV – Cobrar e controlar o rendimento das mensalidades dos associados. 

Parágrafo Único – O não cumprimento, por parte do Tesoureiro, dos dispostos neste artigo, implicará ao mesmo a pena de destituição do cargo, decidida em Assembléia Geral, se Assim quiserem 50%(cinquenta por cento) mais um dos associados presentes, após convocação da mesma. 
SUBSEÇÃO VII - COMUNICAÇÃO E IMPRENSA

Art. 24º - Será Atribuição de Comunicação e Imprensa:

I – Estar sempre atualizado e atualizando as divulgações da Associação.

CAPÍTULO II – DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA 

Art. 25º - A eleição da Diretoria far-se-á a Assembléia Geral, através da inscrição de chapas, junto a Diretoria em exercício e as vagas serão preenchidas pelos candidatos mais votados para cada cargo, através de voto secreto e desvinculado. 

Parágrafo Único – Em caso de empate de determinado cargo, realizar-se-á nova eleição para este. 

Art. 26º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente ou, extraordinariamente, mediante convocação do presidente, sendo suas deliberações tomadas por maioria dos votos. 

Art. 27º - Nenhum membro da Diretoria será remunerado para o desempenho de suas funções e respectivas atribuições. 

CAPÍTULO III – DO CONSELHO FISCAL 

Art. 28º - o Conselho Fiscal compor-se-á de um ou mais membros efetivos, e eleitos a cada três anos pela Assembléia Geral da associação. 

Art. 29º - Os Membros do Conselho Fiscal exercerão seus cargos até a primeira Assembléia Geral Ordinária que se realizará após sua eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 30º - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que são conferidos por lei. 

Art. 31º - Os membros do Conselho Fiscal, associados ou não, desempenharão suas funções e atribuições, sem remuneração. 

TÍTULO III - DO PATRIMÔNIO, EXERCÍCIO SOCIAL E LIQUIDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

CAPÍTULO I – DA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

Art. 32º - O patrimônio será formado por: 

I – Rendimentos advindos do pagamento de mensalidade, recolhidas pelos associados; 
II – Rendimentos advindos da aplicação das contribuições dos associados; 
III –Revenda de produtos; 
IV – Rendimentos obtidos com promoções; 
V – Doações recebidas de terceiros e os rendimentos advindos de sua aplicação. 

Art. 33º - Os bens obtidos serão utilizados para aquisição de novos bens ou recursos para a Associação ou transformados em moeda corrente nacional, deixando os valores depositados em conta bancária de titularidade da Associação. 

Art. 34º - A Alienação, hipoteca, penhor ou venda ou troca dos bens patrimoniais da associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO II – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

Art. 35º - O exercício social coincidirá com o ano civil;


Art. 36º - Ao final de cada exercício social, a Diretoria fará elaboração, com base na escrituração contábil da associação, um balanço patrimonial e a demonstração do resultado do exercício e uma demonstração das origens e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO III – DA LIQUIDAÇÃO 

Art. 37º - A associação poderá ser extinta por deliberação da maioria dos associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Extraordinária para tal fim. 

Art. 38º - A associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

Art. 39º - No caso de extinção, competirá a Assembléia Geral Extraordinária estabelecer o modo de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que devam funcionar durante o período de liquidação. 

Art. 40º - Dissolvida a associação, o remanescente do seu patrimônio líquido, será destinado à entidade de fins não econômicos designada em Assembléia, ou à instituição municipal, estadual ou federal, de fins idênticos ou semelhantes. 

 

§ 1º Por deliberação da Assembléia, antes da destinação do remanescente referida neste artigo, os associados poderão receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado ao patrimônio da associação. 

§ 2º Não existindo, instituição nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do Distrito Federal ou da União.  (art 61 C.C.)


TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 41º - A diretoria será eleita e tomará posse na Assembléia Extraordinária convocada para este fim

Art. 42º - É expressamente proibida a utilização do nome da Associação, para propaganda ou difusão de idéias ou doutrinas políticas ou religiosas. 

Art. 43º - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos em Assembléia, com a aprovação de 50% (cinqüenta por cento) mais  um) dos associados presentes. 

Art. 44º - O membro da Diretoria, que aplicar os fundos da Associação para negócio ou uso de conta própria, deve ser destituído do cargo, tendo ainda que devolver o montante que se apropriou. 

Parágrafo 1º - Responder o patrimônio particular do agente, tanto quanto for necessário ao respectivo ressarcimento. 

Parágrafo 2º - A destituição do cargo assim como o ressarcimento aos cofres da Associação, não obsta o procedimento criminal cabível contra o agente. 
Art. 45º - O presente estatuto foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária de 30 de abril de 2009

Art. 46º - Fica eleito o Foro desta Comarca de Joinville, Estado se Santa Catarina, para dirimir  qualquer ação fundada. 
Art. 47º - Registramos a seguir:

I – ASSOCIADOS FUNDADORES:

Jonathan Braghin, RG 27.391.196-X, SSP/SP, CPF 167.612.998-70,brasileiro,divorciado, assistente administrativo,, residente e domiciliado a rua Ivorã, 261, Vila Nova, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, e

Everton Luiz da Silva, RG 4.155.597, SSP/SC , CPF 007.777.359-46, brasileiro, solteiro, empilhadeirista, residente e domiciliado a rua Mauricio Ritzmann, 505, Bairro Adhemar Garcia, nesta cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina

II – CONSELHO FISCAL
Presidente – Hilário Prochnow, RG 2.608.147 SSP/SC , CPF 584.975.799-68

Vice Presidente – Fábio Radun Luiz, RG 3.337.119 SSP/SC ,CPF 906.960.699-20
Secretária – Elisabeth Prochnow, RG 3.731.944 SSP/SC , CPF 683.932.969-00
Joinville, 04  de maio  de 2009.
Clube Chevetteiros de Joinville

Jonathan Braghin
Joinville-Santa Catarina -Brasil

